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ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL 

Nº 099/2017 - Sessão Nº 001 

 

 

Processo  :  134/2017  

Objeto  :  
Aquisição eventual e futura de 01 equipamento completo de raio-x, atendendo as necessidades do 

Fundo Municipal de Saúde de São Simão-GO.  

 

1 - Abertura da Sessão  
Às 09:00 horas do dia 20 de dezembro de 2017, reuniram-se na sala SALA DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO. 

a Pregoeira GRACIELLE SOUZA PEREIRA e os membros da Equipe de Apoio GLENEA DE BRITO COSTA, 

PATRICIA DOS REIS GAMA LAMANNA, , designados pelo Decreto nº 1048/2017, de 23/10/2017, com base na Leis 

nº 8.666/1993, de 21 de junho de 1993, nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e Lei Estadual 17.928 de 27 de dezembro de 

2012, e na regulamentação feita pelo Decreto n.º 1127/2017, , para realizar os procedimentos relativos ao processamento 

do Pregão Presencial Nº 099/2017, tipo menor preço por item. Inicialmente a Pregoeira declarou aberta a sessão, passando-

se de imediato à fase de credenciamento. 

2 - Credenciamento  
Declarando aberta a fase de credenciamento a Pregoeira solicitou aos seus representantes que apresentassem os 

documentos exigidos no Edital. Depois de analisados os documentos pela Equipe de Apoio, foram consideradas 

credenciadas as empresas abaixo, com os respectivos representantes:  

EMPRESA  ME / EPP  CNPJ/CPF  REPRESENTANTE  IDENTIFICAÇÃO  

HIDEOBALDO COSME JUNQEIRA ME  SIM  24.719.981/0001-90  
HIDEOBALDO COSME 

JUNQUEIRA  
1217576 2ª VIA DGPC/GO  

LOTUS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA  NÃO  02.799.882/0001-22  
MARCO ANTONIO 
CHOINSKI  

5.135.811-2  

3 - Da Declaração de Atendimento e da Entrega dos Envelopes.  
Em seguida a Pregoeira solicitou que os interessados credenciados apresentassem a declaração de pleno 

atendimento aos requisitos para habilitação, bem como que entregassem à Equipe de Apoio, os envelopes nº 01 

contendo a Proposta e o nº 02 contendo a habilitação. Aberto pela Equipe de Apoio o primeiro envelope contendo a 

proposta, a Pregoeira declarou encerrada a fase de credenciamento, passando-se à abertura das propostas dos credenciados.  

4 - Da Classificação das Propostas  
Abertos todos os envelopes contendo as propostas, a Pregoeira franqueou o acesso de todos ao conteúdo das 

mesmas aos interessados, solicitando que as rubricassem. Após, a Pregoeira e a Equipe de Apoio, passaram a análise da 

adequação das propostas aos requisitos do Edital, considerando que todas as propostas estavam adequadas. Passou-se, 

então, à classificação da proposta de menor preço e de todas aquelas cujo preço não extrapolasse a 10% daquela, ficando 

assim classificadas ou desclassificadas para a fase de lance os seguintes licitantes, em ordem crescente de valor:  

Item 1: APARELHO DE RAIO X- conforme características do Termo de Referência - Anexo I do Edital. - 1 Und  

POSIÇÃO  EMPRESA  CNPJ/CPF  MARCA  PROPOSTA  
TOTAL DA 

PROPOSTA  
CLASSIF.  

1  LOTUS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA  02.799.882/0001-22  HF500  R$ 65.000,00  R$ 65.000,00  Sim  

2  HIDEOBALDO COSME JUNQEIRA ME  24.719.981/0001-90  SHR.80383200001  R$ 84.950,90  R$ 84.950,90  Sim  

5 - Dos Lances por item  
Declarou a Pregoeira aberta a fase dos lances, convidando os autores das respectivas propostas classificadas que 

fizessem verbalmente, em alto e bom som, os lances, iniciando pelo licitante classificado com maior preço a inauguração 

das rodadas.  

5. 1 - Lances do Item 1: APARELHO DE RAIO X- conforme características do Termo de 

Referência - Anexo I do Edital. - 1 Und  
RODADA  CLAS.  EMPRESA  CNPJ/CPF  LANCE  

1ª  1  LOTUS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA  02.799.882/0001-22  R$ 63.500,00  

1ª  2  HIDEOBALDO COSME JUNQEIRA ME  24.719.981/0001-90  R$ 64.950,00  

2ª  1  LOTUS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA  02.799.882/0001-22  R$ 63.490,00  

2ª  2  HIDEOBALDO COSME JUNQEIRA ME  24.719.981/0001-90  R$ 63.495,00  

3ª  Desistente  HIDEOBALDO COSME JUNQEIRA ME  24.719.981/0001-90  R$ 63.495,00  

5. 1a - Direito de Preferência da ME e/ou EPP  
Considerando que os valores lançados pelas ME e/ou EPP acima destacadas encontram-se dentro do intervalo de 

até 5% (cinco por cento) do menor preço lançado, conforme estabelece o artigo 44 e 45 da LC 123/2006 e na forma 
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prevista no edital, o Pregoeiro esclareceu a esses licitantes que o direito de preferência se daria pela ordem crescente dos 

valores por cada qual lançado, observando que, a fase se encerraria quando um dos beneficiados acima cobrisse o menor 

preço lançado, e caso assim não procedessem o lançador do menor preço seria o ganhador. Dessa forma a fase assim se 

mostrou:  

EMPRESA  CNPJ/CPF  
MENOR PREÇO 

LANÇADO  

PREÇO NO DIREITO DE 

PREFERÊNCIA  

LOTUS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA  02799882000122  R$ 63.490,00   

HIDEOBALDO COSME JUNQEIRA ME  24719981000190  R$ 63.495,00  Declinou  

5. 1b - Rodada de Negociação  
Não havendo mais interessados em oferecer lance, a Pregoeira declarou encerrada a fase em relação ao item 1 

passando-se para a fase de negociação, não houve sucesso para redução do preço , mantendo-se o valor do último lance, 

na forma abaixo:  

CLAS.  EMPRESA  CNPJ/CPF  NEGOCIAÇÃO  

1  LOTUS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA  02.799.882/0001-22  R$ 63.490,00  

5. 1c - Classificação Provisória do item n° 1  
CLAS.  EMPRESA  CNPJ/CPF  MENOR LANCE  

1  LOTUS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA  02.799.882/0001-22  R$ 63.490,00  

2  HIDEOBALDO COSME JUNQEIRA ME  24.719.981/0001-90  R$ 63.495,00  

6 - Da Habilitação  
Após a classificação provisória das licitantes passou-se, assim, à abertura do envelope 02 de habilitação das 

primeiras colocadas, tendo a Pregoeira e a Equipe de Apoio facultado a todos interessados a verificação da documentação.  

Analisada a documentação a Pregoeira considerou todas as empresas habilitadas.  

Segue abaixo quadro demonstrativo, em ordem crescente de preços por item, referente às empresas que 

participaram dos respectivos itens:  

Item 1: APARELHO DE RAIO X- conforme características do Termo de Referência - Anexo I 

do Edital. - 1 Und  

CLAS.  EMPRESA  CNPJ/CPF  MENOR LANCE  
TOTAL MENOR 

LANCE  

1  LOTUS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA  02.799.882/0001-22  R$ 63.490,00  R$ 63.490,00  

2  HIDEOBALDO COSME JUNQEIRA ME  24.719.981/0001-90  R$ 63.495,00  R$ 63.495,00  

 

7 - Da fase de Apresentação de Recursos  
Após a fase de habilitação, a Pregoeira avisou que o licitante que quisesse interpor recurso contra o procedimento 

deveria manifestar imediata e motivadamente a sua intenção, que seria registrada no final da ata.  

Nenhum participante manifestou intenção de recorrer.  

8 - Da Adjudicação  
Como ninguém manifestou interesse em recorrer a Pregoeira adjudicou os objetos do certame aos vencedores da 

licitação, na forma abaixo.  

 

ITEM  
DESCRIÇÃO DO 

PRODUTO  
MARCA  QTDE  UNIDADE  

EMPRESA 

VENCEDORA  
CNPJ/CPF  

MENOR 

LANCE 

UNITÁRIO  

VALOR 

TOTAL DO 

LANCE  

1  

APARELHO DE RAIO X- 

conforme características do 
Termo de Referência - 

Anexo I do Edital.  

HF500  1  UND  
LOTUS INDUSTRIA E 
COMERCIO LTDA  

02.799.882/0001-22  R$ 63.490,00  R$ 63.490,00  

9 - Das Ocorrências na Sessão Pública  
Atendendo uma determinação do Prefeito Municipal, os licitantes foram alertados pela Presidente da Comissão 

Permanente de Licitação, que os mesmos devem levar com seriedade e responsabilidade o procedimento licitatório, dando 

lances somente nas mercadorias as quais a empresa pudesse de fato entregar pois, o descumprimento da Ata de Registro 

de Preços ou do Contrato, com fundamento nas Leis 8.666/93 e 10.520/02 não restará alternativa a Administração Pública, 

senão a aplicação das sanções previstas no Edital e nas Leis mencionadas, até mesmo para servir de exemplo para os 

demais fornecedores da Administração. A empresa LOTUS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, CNPJ 02.799.882/0001-

22, afirma que o prazo de garantia do equioamento RX é de 36 (trinta e seis) meses.  

10 - Encerramento da Sessão  
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Nada mais havendo a tratar a Pregoeira encerrou a sessão, da qual, para constar, lavrou-se a presente Ata que, 

lida e achada conforme, vai devidamente assinada pela Pregoeira, Equipe de Apoio e pelos licitantes presentes que o 

quiseram.  

 

GRACIELLE SOUZA PEREIRA  
Pregoeira  

 

GLENEA DE BRITO COSTA  
Equipe de Apoio  

 

PATRICIA DOS REIS GAMA LAMANNA  
Equipe de Apoio  

 

Licitantes presentes:  

 

 

 

 

Hideobaldo Cosme Junqeira Me  
Hideobaldo Cosme Junqueira  

 

 

Lotus Industria e Comercio Ltda  
Marco Antonio Choinski  


